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Artigo 17 — Ao» ocupantes de cargos e funções abrangidos por esta 
lei complementar não seiá atribuído qualquer acréscimo percentual, em decor
rência de sua suje Htão ac Regime de Tempo Integral, não se lhes aplicando a 
promoção prevista na Lei n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968, e o sistema de 
níveis estabelecido pela Lei Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972. 

Artigo 18 — O disposto nesta lei complementar poderá ser aplicado 
. i pesquisado.es de a.itarqua, nas mesmas bases e condições. 

Artigo 19 — A.-» despesas resultantes da aplicação desta lei comple
mentar correrão à conta dc créditos suplementares que o Poder Executivo está 
autorizado a abrir, nos termos do artigo 6.° da Lei n.° 567, de 11 de dezembro 
['.3 1974. 

Antigo 20 — Esta lei complementar e suas disposições transitórias en
trarão em v!e:or na rfata úe sur publicação, revogadas as disposições em contrário 
e especialmente os artigos 5.°. 9.°, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17. 19 e 23 da Lei n.° 
4.477, de 24 de dezembro de 1957, o artigo 22 da Lei Complementar n.° 75, de 
14 de dezembro de 1972, e os artigos 20, 21 e 23 da mesma lei. com a redação 
que lhes :oi daua prios incisos I X , X e X I do artigo 1.° da Lei Complementar 
oi. 0 89, de 13 de maio de 19~<t, bem como o seu artigo 2.°. 

D l ; .FOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo I O — O í atuais funcionários de nível universitário, titulares de 

cargos de exr-cução t ncaiiegatura. chefia ou direção, lotados nas Instituições de 
Pesquisa, relacionadas no artigo 2." desta lei complementar, e que desenvolvam 
atividades de investigcçã- cientifica e tecnológica, terão a denominação dos res
pectivos cargos al teada p-tfa Pesquisador Científico, podendo estes vir a ser 
enquadrados em quaisquer oas classes da carreira, desde que observados o dis
posto no artigo 4 0 e as seguintes exigências: 

i — tempo de efetivo exercício em atividade de investigação cientifica 
ou tecnológica supenor ou íj terstícío fixado para a classe; 

XI — Classificarão obtida no processe especial de avaliação para en
quadramento 

, Artigo 2a — O processo especial de avaliação para enquadramento 
observará os mesmos c r i t é ros previstos para o acesse e será objeto de regula
mentação específica, a S T baixada pela C P R T I . 

Parágrafo único — O tempo de efetivo exercício para os fins de 
interst íck na classe será ço.asideradc até a data da abertura das inscrições para 
o processo especial oe ava;ieçãc 

Artigo S.1 — Oi atuais servidores extranumerários, os admitidos em 
caráter temporário w. no regime da legislação trabalhista, que atendam às con
dições e axigências tstabe.ii/das no artigo 1.° destas Disposições Transitórias, te
rão a dei onr?iação -<as respectivas funções alterada para Pesquisador Científico, 
fazendo jus a salários eq; 1- alentes aos vencimentos atribuídos à classe corres
pondente. 

§ 1-° — O prttesso de avaliação dos servidores de que trata este 
artigo será idêntico àquele previsto para os integrantes da carreira, devendo, i n 
clusive, realizar-se simultauramente. 

§ 2.° — Para os fins deste artigo, serão estabelecidos percentuais das 
funções em cada classe, os quaíb não poderão ultrapassar, à exceção da classe I, 
aqueles fixados para a carreira, nos termos do artigo 4.° desta lei complementar! 

Artigo 4.° — O disposto nos artigos 1.° e 2.° destas Disposições Tran
sitórias poderá ser aplicado, com observância dos mesmos critérios, exigências e 
condições, aos servidores que estiverem fora do País, até a data de encerramento 
das inscrições para o processo especial de avaliação para enquadramento, na for
ma a ser regulamentada pela C P R T I . 

Parágrafo único — A hipótetse prevista neste artigo somente poderá 
ser aplicada quando o afastamento for decorrente de missão oficial ou partici
pação em cursos ou estágios especializados, na conformidade dos artigos 68 e 69 
da Lei n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968 e do inciso I do artigo 15 da Lei n.° 
500, de 13 de novembro de 1974. 

Artigo 5." — Os atuais servidores, cujo tempo de efetivo exercício 
exceda o necessário para o seu enquadramento nos termos dos artigos 3.° e 
4.° destas Disposições Transitórias, terão esse excesso computado para efeito das 
exigências do interstício de que trata o artigo 10. no primeiro processamento do 
acesso definido pelo artigo 8.°. 

Artigo 6.° — As diferenças de vencimentos ou salários, que vierem a 
ocorrer em conseqüência da aplicação desta lei complementar, ficam asseguradas 
como vantagem pessoal a ser absorvida em futuras majorações de vencimentos. 

Artigo 7.° — O disposto no artigo 5.° desta lei complementar somente 
terá aplicação a partir do enquadramento dos cargos ou da alteração das funções, 
procedidos na forma prevista nos artigos l.° e 3.° destas Disposições Transitórias. 

Parágrafo único — Até as providências a que alude este artigo con
t inuarão os servidores a perceber seus vencimentos ou salários na forma da le
gislação em vigor. 

Artigo 8." — Serão extintos os seguintes cargos das unidades abran
gidas pelo artigo 12: 

I — os de direção e assistência cujos titulares não tenham situação 
de efetividade neles assegurada por lei; 

II — os de encarregatura, chefia, direção e assistência, que se encon
trem vagos. 

Parágrafo único — A extinção prevista neste artigo somente se dará 
após as providências previstas nos artigos 1.° e 3.° das Disposições Transitórias. 

Artigo 9.° — A atual C P R T I elaborará regulamento provisório, a ser 
adotado na primeira votação prevista no parágrafo único do artigo 13, cessando 
a seguir, o mandato de seus atuais membros, sem que isso implique em impedi
mento para a sua votação e escolha para a nova composição da Comissão. 

Artigo 10 — Os títulos dos servidores abrangidos por esta lei com
plementar serão apostilados pelas autoridades competentes. 

Palácio dos Bandeirantes. 18 de novembro de 1975. 
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

D I Á R I O O F I C I A L 
Diretor Superintendente: Wandyck Freitas 

R E O M Ç A O , A D M I N I S T R A Ç Ã O E OFICINAS: 
RUA DA MOOCA, 1839 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO OO EXECUTIVO, DIÁRIO DA JUSTIÇA E DIÁRIO DE INEDITORIAIS 
REPARTIÇÕES fc PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual Cr$ 180,00 Anua. . . . . . C r * 144,00 
Semestral Cr$ 95,00 Semestra , Cr$ 76.00 

VENDA A V U L S A 
Número dó dia Cr$ 1,50 
Número atrasado . Crí 2,50 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquei date e os prazos de 
1 ano ou 6 meses, serão contados do dia imediato ac que constar do recibo. 

A renovação deverá ser teita com antecedência de 3C dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente à I.O.E. a Rua da Mooca n. 1839 
— CEP 33103-SP, ou através de carta, acomoanhada de cheque nomina. 
à imprensa Oficiai do Estado, pagável na praça de São Paulo conforme 
verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do tornai. 

Vencido c prazo, será suspensa Indepencente de avise prévio. 
Os >edídos de assinatura de servidores devem sei acompanhados de 

comprovante de sua situação funcional. 
Para um atendimento mais rápido disque para qualquer uma das 10 

linhas do P.A.B.X abaixo: 
93-5186 93-5187 93-5188 93-5189 93-5180 
92-3020 92-3238 93-0490 292-3829 92-6614 

Publicidade . . . . . . . . . . Ramal 20 Oficina dc Jornai . . . . Ramal 29 
Assinaturas . . . . . . . . . . Ramal 21 Artes Gráficas . . . . . . . . . . . Ramal 50 
Venda Avulsa . . . . . . R a m a l 23 

D I R E T O R I A 
Telefones Diretos: 

Diretor Superintendente . . . . . . . . . . . . . . . 92-2863 
Diretor Administrativo 292-3637 

, Diretor Comercial 92-3024 
Diretor do Jornal 93-0484 

DIRETORIA C O M E R C I A L 
Seção de Compras 292-5438 

P U B L . C I D A D E 

Agência Central: Rua Maria Antônia, 294 . . . . . . 256-7232 

L E I N.o 760, D E 14 D E N O V E M B R O D E 197S 

Retificação 

Autoriza a Fazenda do Estado a constituir, em favor da Light — Serviços de 
Eletricidade S . A . , servidão de passagem de linhas de transmissão de energia 
elétrica, em imóvel situado nos Municípios de São Bernardo do Campo e do 

Cubatão. 
Na Ementa — 
Onde se lê: 
« . . . Eletricidade S A , . . . » 
Leia-se: 
« . . . Eletricidade S . A » 

L E I N.» 761, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1975 

Retificação 
Dktpõe sobre a utilização, no serviço público, de veículos de propriedade de servi

dores e dá providências correlatas. 
No artigo 1.« — 
Onde se lê: 
« . . . centralizada e autárquica autorizados . . . » 
Leia-se: 
« . . . centralizada e autárquica, autorizados . . .» 
No artigo 12 — 
Onde se lê: 
« . . . demissão de cargo ou dispensa . . . » 
Leia-se: 
« . . . demissão do cargo ou dispensa . . . » 

R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O Ti.» 7 969 DE 18 DE N O V E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.», 
da Lei n.» 567, de 11 de dwembro de 1974, e dá outras providências 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃC 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1." — De conformidade com o disposto no artigo 6.', da Lei' 

n.» 567, de 11 de dezembro de 1974, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à se
cretaria da Educação, um crédito de Cr$ 339 000,00 (trezentos e trinta e nove 
mil cruzeiros), suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação; 

D I S C R I M I N A T I V O D A DESPESA A NÍVEL DE S U B E L E M E N T O 
Órgão: 0« — S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentár ia : 03 — C O O R D E N A D ORIA DO ENSINO S U P E R I O R 

Código ESPECIFICAÇÃO Subelemento Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

4.0.0.0 
4.3.0.0 
4 .3 .3 .» 
4.3.3.2 

Despesas de Capital 
Transferências de Capital 
Auxílios para Obras Públicas 
Entidades Estaduais . . . 

T O T A L 

239.000 
839.000 

239.000 
239.000 

238.000 
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